
Jaguaribe, 09 de Julho de 201
 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07.02.001/2015
de Água e Esgoto faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 
seguir:OBJETO: SERVIÇO DE PINTURA E LIMPEZA GERAL, COM RETIRADA 
DE ENTULHOS NAS ÁREAS DE CAPTAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA DOS DISTRITOS DE MAPUA, FEITICEIRO E 
NOVA FLORESTA E DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
SEDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CEARA.
CONSTRUTORA MFR-MEVALOR GLOBAL:  R$ 14.923,20 (quatorze mil e 
novecentos e vinte e três reais e vinte centavos)FUNDAMENTO LEGAL
artigo 24, c/c o parágrafo único art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Jaguaribe – CE, 09 de julho de 2015.Francisco Ronaldo NunesDiretor Especial

******  *** 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA Certi ficamos que 
o Extrato do Processo Administrativo Sem Licitação Nº 07.02.001/2015, cujo objeto 
é SERVIÇO DE PINTURA E LIMPEZA GERAL, COM RETIRA
ENTULHOS NAS ÁREAS DE CAPTAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA DOS DISTRITOS DE MAPUA, FEITI CEIRO E 
NOVA FLORESTA E DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
SEDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CEARA, foi publicado no DOM do 
município de Jaguaribe-CE no dia 09 de julho de 2015, conforme estabelece a 
legislação em vigor.Jaguaribe-CE, 09 de julho de 2015. Francisco Ronaldo Nunes 
Diretor Especial do SAAE                                                                                                     

******  *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL O SERVIÇO AUTONOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO faz publicar o extrato resumido do processo administrativo Sem 
Licitação nº 07.02.001/2015 a seguir:OBJETO: SERVIÇO DE PINTURA E LIMPEZA 
GERAL, COM RETIRADA DE ENTULHOS NAS ÁREAS DE CAPTAÇÃO DOS 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA DOS DISTRITOS DE MAPUA, 
FEITICEIRO E NOVA FLORESTA E DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
– ETA DA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CEARA.
CONTRATO : até 31 de dezembro de 2015.CONTRATADA: CONSTRUTORA MFR
ME ASSINADO PELO CONTRATADO : Francisco Ivando Bezerra
PELO CONTRATANTE : Francisco Ronaldo NunesVALOR GLOBAL:
(quatorze mil e novecentos e vinte e três reais e vinte centavos)
LEGAL : do artigo 24, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Alterado pela Lei 12.715/12, atr. 73 e a Lei Municipal 1.129/13.Jaguaribe
julho de 2015.Maria José Diógenes PinheiroPresidente da Comissão de Licitação
 

******  *** 
 
 
Portaria de Viagem Nº 168/2015O Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto-SAAE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. 
Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 
o seguinte objetivo: SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS DO CONJUNTO MOTOR 
BOMBA DE 5CV NO DISTRITO DE FEITICEIRO, MUNICIPIO DE JAGUARIBE. 
RESOLVEDESIGNAR CLEUDO MARTINS DE BARROS, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do (a), Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), valor 
unitário de R$ 28,00 (VINTE E OITO REAIS) totalizando R$ 28,00 (VINTE E OITO 
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 10/07/2015 a 10/07/2015. 
REGISTRE-SE SE COMUNIQUE E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de 
Jaguaribe em, 9 de Julho de 2015FRANCISCO RONALDO NUNES

******  *** 
PORTARIA Nº 061.B, DE 09 DE JULHO DE 2015.O PREFEITO 
JAGUARIBE , José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 61, da Lei nº 840, de 05 de dezembro de 2005, alterado pelo Art. 5º, da Lei 
nº 1.026, de 11 de março de 2011, Plano de Cargos e Carreiras do Magist
doMunicípio de Jaguaribe – PCC/MAG,RESOLVE:Art. 1º.  Conceder Gratificação de 
Incentivo Profissional, as Professoras do Magistério com Pós-Graduação em Nível de 
Especialização, constante no anexo único que integra esta Portaria, conforme Art. 61, 
Inciso I, da Lei 1.026, de 11 de março de 2011.Art. 2º. As despesas decorrentes da 
execução desta Portaria correrão à conta das dotações próprias, consignadas no vigente 
orçamento.Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE , em 09 de julho de 2015
Nogueira Diógenes PinheiroPrefeito Municipal  

de 2015 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07.02.001/2015O Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 

PINTURA E LIMPEZA GERAL, COM RETIRADA 
DE ENTULHOS NAS ÁREAS DE CAPTAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA DOS DISTRITOS DE MAPUA, FEITICEIRO E 
NOVA FLORESTA E DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA DA 

CEARA.CONTRATADA:  
14.923,20 (quatorze mil e 

FUNDAMENTO LEGAL : Inciso I, do 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Francisco Ronaldo NunesDiretor Especial 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA Certi ficamos que 
o Extrato do Processo Administrativo Sem Licitação Nº 07.02.001/2015, cujo objeto 

SERVIÇO DE PINTURA E LIMPEZA GERAL, COM RETIRA DA DE 
ENTULHOS NAS ÁREAS DE CAPTAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA DOS DISTRITOS DE MAPUA, FEITI CEIRO E 
NOVA FLORESTA E DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA DA 

foi publicado no DOM do 
E no dia 09 de julho de 2015, conforme estabelece a 

CE, 09 de julho de 2015. Francisco Ronaldo Nunes 
Diretor Especial do SAAE                                                                                                                                                                                                                                  

O SERVIÇO AUTONOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO faz publicar o extrato resumido do processo administrativo Sem 

07.02.001/2015 a seguir:OBJETO: SERVIÇO DE PINTURA E LIMPEZA 
GERAL, COM RETIRADA DE ENTULHOS NAS ÁREAS DE CAPTAÇÃO DOS 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA DOS DISTRITOS DE MAPUA, 
FEITICEIRO E NOVA FLORESTA E DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

CEARA.VIGÊNCIA DO 
CONSTRUTORA MFR-

: Francisco Ivando BezerraASSINADO 
VALOR GLOBAL: R$ 14.923,20 

novecentos e vinte e três reais e vinte centavos)FUNDAMENTO 
: do artigo 24, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Alterado pela Lei 12.715/12, atr. 73 e a Lei Municipal 1.129/13.Jaguaribe-CE, 09 de 
es PinheiroPresidente da Comissão de Licitação 

O Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. 

e que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 
o seguinte objetivo: SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS DO CONJUNTO MOTOR 
BOMBA DE 5CV NO DISTRITO DE FEITICEIRO, MUNICIPIO DE JAGUARIBE. 

DESIGNAR CLEUDO MARTINS DE BARROS, para efetuar a 
amento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do (a), Serviço 

SAAE, a efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), valor 
unitário de R$ 28,00 (VINTE E OITO REAIS) totalizando R$ 28,00 (VINTE E OITO 

a se realizar no período de 10/07/2015 a 10/07/2015. 
Paço do Governo Municipal de 

FRANCISCO RONALDO NUNES Ordenador. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 61, da Lei nº 840, de 05 de dezembro de 2005, alterado pelo Art. 5º, da Lei 
os e Carreiras do Magistério 

Conceder Gratificação de 
Graduação em Nível de 

Especialização, constante no anexo único que integra esta Portaria, conforme Art. 61, 
As despesas decorrentes da 

execução desta Portaria correrão à conta das dotações próprias, consignadas no vigente 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.PAÇO DA 

09 de julho de 2015.José Abner 

 
ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 061.B, DE 09 DE JULHO DE 
2015.GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 
2015.José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro

******  ***
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Eloisa Bezerra de Melo 

Katia Rodrigues Alves 
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ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 061.B, DE 09 DE JULHO DE 
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO – 10% 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 09 de julho de 
José Abner Nogueira Diógenes PinheiroPrefeito Municipal 

******  ***  

MATRÍCULAS 
011071-0/091945-4 

120156-5 


